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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais e dá outras providências.

O Presidente da República, Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência 
para conciliação, processo e julgamento das causas 
cíveis de menor complexidade, assim consideradas:

I – as causas cujo valor não exceda a quarenta 
vezes o salário mínimo;

II – as enumeradas no art. 275, inciso II, do Có-
digo de Processo Civil;

III – a ação de despejo para uso próprio;
IV – as ações possessórias sobre bens imóveis 

de valor não excedente ao fixado no inciso I deste 
artigo.
....................................................................................

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado 
Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, 
fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também 
as relativas a acidentes de trabalho, a resíduos e ao 
estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 
patrimonial.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa.
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